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conselho Estadual de 
Educação - cEE

Presidente: Hélvio de Avelar teixeira

ProCESSo Nº 42 .331
relatora: Girlaine Figueiró oliveira

Parecer nº 1144/2019
Aprovado em 16 .12 .2019

Autorização de funcionamento do Instituto Axioma – unidade II com 
os cursos técnico em Enfermagem e técnico em Segurança do tra-
balho, no município de Capinópolis, mantido pela entidade Instituto 
Axioma EIrELI – ME .
Conclusão
Considerando que o processo se encontra devidamente instruído, sou 
por que este Conselho se manifeste favoravelmente à autorização de 
funcionamento do Instituto Axioma – unidade II com os cursos téc-
nico em Enfermagem e técnico em Segurança do trabalho, no municí-
pio de Capinópolis, pelo prazo de 02 (dois) anos .
Ficam aprovados os respectivos Planos de Curso .
o reconhecimento dos cursos deve ser requerido, pelo representante 
da entidade mantenedora, ao titular da Pasta da Educação, entre 120 e 
60 dias antes do término da validade da autorização de funcionamento .
É o parecer .

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2019 .
a) Girlaine Figueiró oliveira – relatora

ProCESSo Nº 42 .345
relatora: Girlaine Figueiró oliveira

Parecer nº 1156/2019
Aprovado em 17 .12 .2019

Autorização de funcionamento dos cursos técnico em Eletrotécnica e 
técnico em Segurança do trabalho a serem ministrados pela Escola 
Novaerense, no município de Nova Era .
Conclusão
Considerando que o processo atende à legislação vigente, sou por que 
este Conselho se manifeste favoravelmente à autorização de funciona-
mento dos cursos técnico em Eletrotécnica e técnico em Segurança do 
trabalho a serem ministrados pela Escola Novaerense, no município de 
Nova Era, pelo prazo de 18 (dezoito) meses .
Ficam aprovados os respectivos Planos de Curso .
o reconhecimento dos cursos deve ser requerido, pelo representante 
da entidade mantenedora, ao titular da Pasta da Educação, entre 120 e 
60 dias antes do término da validade da autorização de funcionamento .
É o parecer .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2019 .
a) Girlaine Figueiró oliveira – relatora

ProCESSo Nº 42 .300
relatora: Girlaine Figueiró oliveira

Parecer nº 1157/2019
Aprovado em 17 .12 .2019

Autorização de funcionamento do curso técnico em Enfermagem e res-
pectiva Qualificação Profissional de Auxiliar de Enfermagem no esta-
belecimento Academia de Comércio São José, no município de Gua-
xupé, mantido pela Fundação Educacional Professor José Gonella .
Conclusão
Considerando que o processo atende à legislação vigente, sou por que 
este Conselho se manifeste favoravelmente à autorização de funciona-
mento do curso Técnico em Enfermagem com Qualificação Profissional 
de Auxiliar de Enfermagem no estabelecimento Academia de Comércio 
São José, no município de Guaxupé, pelo prazo de 02 (dois) anos .
Fica aprovado o respectivo Plano de Curso .
o reconhecimento do curso deve ser requerido pelo representante da 
entidade mantenedora, ao titular da Pasta da Educação, entre 120 e 
60 dias antes do término da validade da autorização de funcionamento .
É o parecer .

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2019 .
a) Girlaine Figueiró oliveira – relatora

ProCESSo Nº 28 .711
relatora: Girlaine Figueiró oliveira

Parecer nº 1159/2019
Aprovado em 17 .12 .2019

Credenciamento da entidade GAMA – Centro Educacional Garcia 
Marques Ltda . e autorização de funcionamento do Ensino Médio a ser 
ministrado pela Escola Particular GAMA – Centro Educacional Garcia 
Marques, no município de São Gotardo .
Conclusão
Considerando que o processo se encontra devidamente instruído, sou 
por que este Conselho responda afirmativamente ao credenciamento, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, da entidade GAMA – Centro Educacio-
nal Garcia Marques Ltda . e se manifeste favoravelmente à autorização 
de funcionamento do Ensino Médio a ser ministrado pela Escola Parti-
cular GAMA – Centro Educacional Garcia Marques, no município de 
São Gotardo, pelo prazo de 03 (três) anos .
À Câmara do Ensino Fundamental, para manifestação de sua 
competência .
Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2019 .
a) Girlaine Figueiró oliveira – relatora
Pronunciamento da Câmara do Ensino Fundamental
A Câmara do Ensino Fundamental acompanha o parecer da Câmara 
do Ensino Médio quanto à resposta favorável ao credenciamento da 
entidade GAMA – Centro Educacional Garcia Marques Ltda ., entidade 
mantenedora da Escola Particular GAMA – Centro Educacional Garcia 
Marques, no município de São Gotardo .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2019 .
a) Maria da Glória Ferreira Giudice – relatora

ProCESSo Nº 42 .335
relatora: Maria da Glória Ferreira Giudice

Parecer nº 1181/2019
Aprovado em 18 .12 .2019

Credenciamento da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Conceição do rio verde e autorização de funcionamento do curso 
de EJA – Ensino Fundamental (anos finais) a ser ofertado pela Escola 
de Ensino Especial Professora Júlia Machado de Andrade – APAE, de 
Conceição do rio verde .
Conclusão
De acordo com o exame da documentação integrante do processo, sou 
por que este Conselho responda afirmativamente ao credenciamento, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Conceição do rio verde, e se manifeste favoravel-
mente à autorização de funcionamento da EJA – Ensino Fundamental 
(anos finais) a ser ministrada pela Escola de Ensino Especial Professora 
Júlia Machado de Andrade – APAE, de Conceição do rio verde, por 02 
( dois) anos, estando, sob a responsabilidade dos dirigentes da APAE de 
Conceição do rio verde, a remessa, com a devida urgência, dos com-
provantes da autorização para lecionar dos docentes indicados para as 
disciplinas Ensino religioso e Arte .

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2019 .
a) Maria da Glória Ferreira Giudice – relatora

ProCESSo Nº 42 .369
relatora: Maria da Glória Ferreira Giudice

Parecer nº 1182/2019
Aprovado em 18 .12 .2019

Credenciamento da entidade mantenedora Ft Sociedade de Ensino 
Ltda – ME e autorização de funcionamento do Colégio Inter Ação – 
unidade II com Ensino Fundamental (anos iniciais), no município de 
Contagem .
Conclusão
Considerando que o processo atende à legislação vigente, sou por que 
este Conselho responda afirmativamente ao credenciamento da enti-
dade Ft Sociedade de Ensino Ltda . – ME e se manifeste pela autoriza-
ção de funcionamento do Colégio Inter Ação – unidade II com Ensino 
Fundamental (anos iniciais), no município de Contagem, ambos pelo 
prazo de 05 (cinco) anos .
o reconhecimento do curso deve ser requerido, pelo representante da 
entidade mantenedora, ao titular da Pasta da Educação, entre 120 e 
60 dias antes do término da validade da autorização de funcionamento .
É o parecer .

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2019 .
a) Maria da Glória Ferreira Giudice – relatora

ProCESSo Nº 30 .242
relatora: Maria do Carmo Menicucci de oliveira

Parecer nº 1186/2019
Aprovado em 18 .12 .2019

Credenciamento da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE de Araporã e autorização de funcionamento do curso de EJA – 
Ensino Fundamental (anos finais) a ser ministrado pela Escola Nascer 
do Sol – APAE, de Araporã .
Conclusão
Considerando que o processo atende à legislação vigente, sou por que 
este Conselho responda afirmativamente ao credenciamento da Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Araporã, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, e se manifeste favoravelmente à autorização 
de funcionamento, na Escola Nascer do Sol – APAE, de Araporã, do 
curso de EJA – Ensino Fundamental (anos finais), pelo prazo de 03 
(três) anos, ficando, sob a responsabilidade dos dirigentes da APAE, 
a remessa, com a máxima urgência, das autorizações, expedidas pela 
SrE de uberlândia, que possibilitem o ensino das disciplinas Arte, 
Ensino religioso e Informática Educacional, dos docentes indicados 
no processo .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2019 .
a) Maria do Carmo Menicucci de oliveira – relatora

ProCESSo Nº 41 .360
relator: Walter Coelho de Morais

Parecer nº 1189/2019
Aprovado em 18 .12 .2019

Manifesta-se sobre o Projeto de Reclassificação de interesse da repre-
sentante da entidade mantenedora do Centro Educacional Aprendiz, de 
Barbacena .
Conclusão
Com base no mérito da questão, neste caso na legislação específica e na 
jurisprudência apresentada, fundamenta-se que não há amparo norma-
tivo legal, de abrangência nacional, quanto à reclassificação de alunos, 
fora do processo de escolarização .
Desta forma, sou por que este Conselho se manifeste contrariamente 
ao Projeto de Reclassificação do Centro Educacional Aprendiz, de 
Barbacena .
É o meu parecer .

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2019 .
a) Walter Coelho de Morais – relator

A Câmara de Planos e Legislação acompanha, na íntegra, o parecer 
do relator .

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2019 .
a) Walter Coelho de Morais – Presidente da 

Câmara de Planos e Legislação
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FELIPE DE oLIvEIrA AMorIM 1034145-1 Doutor rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

FErNANDA DE JESuS CoStA 1202483-2 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

FErNANDo SALoMoN BIZErrA 0952730-0 Doutor rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I e II 31/12/2020

GISELLE HISSA SAFAr 1033974-5 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I E II 31/12/2020

GISLENE FErrEIrA DA SILvA 1099067-9 MEStrE CHEFE Do DEPArtAMENto DE LEtrAS E LINGuÍS-
tICA DA uNIDADE DE IBIrItÉ 31/12/2020

GuILHErME SILvEIrA Do 
NASCIMENto 1034308-5 Doutor CoorDENADor Do CENtro DE MÚSICA CoNtEM-

PorÂNEA DA ESCoLA DE MÚSICA 31/12/2020

JoSÉ EuStáQuIo DE BrIto 1228845-2 Doutor rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

JuLIANA BoHNEN GuIMArÃES 1330191-6 DoutorA CHEFE Do DEPArtAMENto DE CIÊNCIAS Do MovI-
MENto HuMANo DA uNIDADE DE IBIrItÉ 31/12/2020

JoSÉ ruBENILDo DoS SANtoS 1154440-0 MEStrE DIrEtor uNIDE DE JoÃo MoNLEvADE 31/12/2020
LAvINIA roSA roDrIGuES 0271628-0 MEStrE rEItorA 31/12/2020
LEANDro DE SouZA PINHEIro 1189853-3 Doutor vICE-DIrEtor uNIDADE DE IBIrItÉ 31/12/2020
LorENA DArC MENEZES 
oLIvEIrA 1034046-1 DoutorA vICE-DIrEtorA DA ESCoLA GuINArD 31/12/2020

LuCIo ALvES DE BArroS 0867763-5 Doutor vICE-DIrEtor uNIDADE DA FACuLDADE DE 
EDuCAÇÃo 31/12/2020

LuIZ ALBErto BAvArESCo DE 
NAvEDA 1034323-4 Doutor rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 

INCISo I 31/12/2020

MArIA APArECIDA vILELA DE 
rESENDE 1063327-9 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 

INCISo I 31/12/2020

MArIA Do CArMo MAtoS 0140722-0 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

 MArIA PErPEtuA DoS rEIS 1249372-2 MEStrE rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

 MArIA rEGINA ALvArES Cor-
rEA DIAS 1258945-3 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 

INCISo I 31/12/2020

 MArLI GrANIEL KINN 0566663-1 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

 MArISA CrIStINA DA FoNSECA 
CAStELuBEr 1330775-6 DoutorA CHEFIA Do DEPArtAMENto DE CIÊNCIAS BIoLÓGI-

CAS DA uNIDADE DE IBIrItÉ 31/12/2020

 MICHELLE GoNÇALvES 
roDrIGuES 1338872-3 DoutorA PrÓ-rEItorA DE ENSINo 31/12/2020

 MoACYr LAtErZA FILHo 1152258-8 Doutor PrÓ-rEItor DE ExtENSÃo 31/12/2020
 PABLo ALExANDrE GoBIrA DE 
SouZA rICArDo 1320389-8 Doutor rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 

INCISo I 31/12/2020

 rACHEL DE SouZA vIANNA 1034320-0 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

 rItA DE CAStro ENGLEr 1160198-6 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo II 31/12/2020

 rItA APArECIDA DA CoNCEIÇÃo 
rIBEIro 1231056-1 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 

INCISo I 31/12/2020

 roDrIGo NEY MILLAN 1362500-9 Doutor rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

 SErGIo ANtÔNIo SILvA 0935182-6 Doutor vICE-DIrEtor DA ESCoLA DE DESIGN 31/12/2020
 tHIAGo torrES CoStA PErEIrA 1323989-2 Doutor vICE-rEItor 31/12/2020

 vANESCA KorASAKI 1362209-7 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I E II 31/12/2020

 vErA LuCIA NoGuEIrA 1345203-2 Doutor rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020
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universidade do Estado de minas Gerais - uEmG
reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 445, 26 DE DEZEMBro DE 2019 .
Autoriza a manutenção de Dedicação Exclusiva para o ano de 2020 conforme Anexo Único a esta resolução .
o Conselho universitário no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto no §2º, art . 9º, da Lei nº 15463, de 13 de 
agosto de 2015, no art . 19, inciso I, da Lei nº 15785, de 27 de outubro de 2005, alterado pelo
§1º do art . 6º da Lei nº 17988 de 30 de dezembro de 2008 e na resolução CoNuN/uEMG nº 372 de 05 de outubro de 2017,
rESoLvE:
Art . 1º Fica autorizada a manutenção de Dedicação Exclusiva para o ano de 2020 conforme Anexo Único a esta resolução . Art . 2º Esta resolução 
entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, aos 26 de dezembro de 2019 .
Lavínia rosa rodrigues

Presidente do Conselho universitário
Anexo Único

(a que se refere o art . 1º rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 445, 26 DE DEZEMBro DE 2019)

NoME MASP tItuLAÇÃo JuStIFICAtIvA vIGÊNCIA
ADrIANo CÉLIo GoMIDE 1034035-4 Doutor DIrEtor DA ESCoLA GuINArD 31/12/2020
ALExANDrE roDrIGuES DA 
CoStA 0602962-3 Doutor rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 

INCISo I 31/12/2020

ALLYNSoN tAKEHIro FuJItA 1175637-6 Doutor DIrEtor DA uNIDADE DE FrutAL 31/12/2020

CELINA FIGuEIrEDo LAGE 1345204-0 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

CrIStIANE FrEItAS DE AZEvEDo 
BArroS 1278204-1 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 

INCISo I 31/12/2020

EDNA MArA DE MourA NuNES 1034039-6 MEStrE rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo II 31/12/2020

EDuArDo DA SILvA MArtIS 1174482-8 Doutor CoorDENADor Do CurSo DE tECNoLoGIA DE 
ALIMENtoS 31/12/2020

ELIANA APArECIDA PANArELLI 1223553-7 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

ELIANE AYrES 1112544-0 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

ELIZABEtH DIAS MuNAIEr 
LAGES 0967065-4 DoutorA rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 

INCISo I 31/12/2020

EMMNuEL DuArtE ALMADA 1136632-5 Doutor vICE-DIrEtor uNIDADE DE IBIrItÉ 31/12/2020

FABIo HENrIQuE vIANA 1191424-9 Doutor rESoLuÇÃo CoNuN/uEMG Nº 372/2017 Art 28 
INCISo I 31/12/2020

PortArIA/uEMG Nº 158, DE 27 DE DEZEMBro DE 2019
A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso da com-
petência delegada na Lei n .º 869, de 05 de julho de 1952, no Decreto 
nº 45 .873, de 30 de dezembro de 2011, e no Decreto n .º 45 .242, de 11 
de dezembro de 2009, determina a instauração de Processo Administra-
tivo Disciplinar, responsabilidade de servidor, por em tese, ter incidido 
suposto exercício de atividade remunerada durante período de licença 
médica e descumprimento de carga horária .
Processado: F . Z . - MASP 1456192-2
Comissão Processante:
Presidente: Sheila Adriana Gonçalves, Masp 1166094-1
Membros: Gabriella Nair Figueiredo Noronha Pinto, Masp 0669565-4 
e Simone da Silva Alves, Masp 147678-5 .

reitoria da universidade do Estado de Minas 
Gerais, aos 27 de dezembro de 2019 .

Lavínia rosa rodrigues
reitora

PortArIA/uEMG Nº 157, DE 23 DE DEZEMBro 
DE 2019 – SuBStItuIÇÃo DA CoMISSÃo

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições regimentais, rESoLvE substituir os(as) servidores(as) 
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela 

Portaria/ uEMG Nº 144/2019 de 20 de novembro de 2019, pelos (as) 
servidores(as) Luiz Gustavo Rocha - Masp 1319659-7, Maxyara Car-
doso Costa - Masp 1462260-9, Karen rafaela Gonçalves de Moraes - 
Masp 1222801-1, sob a presidência do primeiro, encarregarem-se dos 
respectivos trabalhos, até sua conclusão .

reitoria da universidade do Estado de Minas 
Gerais, aos 24 de dezembro de 2019 .

Lavínia rosa rodrigues
reitora
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Ato N .º 2110/2019 ExoNErA A PEDIDo, nos termos do artigo 106, 
alínea “a” da Lei nº 869, a servidora KELLY CRISTINA FERREIRA, 
Masp nº 1412379-8, do cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Superior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de João 
Monlevade, a partir de 27/11/2019 .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora
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universidade Estadual de montes claros - uNimoNtES
reitor: Prof . Antônio Alvimar Souza

Ato Nº 157 - DDrH/2019-o Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de recursos Humanos da universidade Estadual de Montes Claros - uNI-
MONTES, IRINEU RIBEIRO LOPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 035-Reitor/2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 08 de fevereiro de 2019, AutorIZAAFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução 
SEPLAG n° 22 de 25/4/2003 aos servidores:

PArA GoZo DE 01 (uM) MÊS:

 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq . A partir de
 1054339-5 Ana Laura Fonseca Leite AuS 01 2°  02/01/2020
 1205028-2  Danielle Noronha Britto ANu 01 1º  02/01/2020
 1174717-7 Diego Marques Freitas  tuNIv 01 2°  02/01/2020
 1174576-7 Edna Soares Santos  tuNIv 01 2°  02/01/2020
 1066513-1 Érica Bressane Santos Domingues  tuNIv 01 1°  02/01/2020
 1174661-7 Lucas Daniel Silveira Martins  tuNIv 01 1º  17/01/2020
 0388832-8 Maria Helenice Novais da Cruz tofani tuS 01 3°  21/01/2020
 1046856-9 Maria Nilza Fernandes Cardoso  AuNIv 01 9°  13/01/2020
 1046530-0 renata Meireles Amaral rodrigues ANu 01 1°  14/01/2020

 PArA GoZo DE 02 (DoIS) MESES:

 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq . A partir de

 1045567-3  Marluce Barbosa Souto  AuNIv 01 6°  02/01/2020

 1047013-6 Carlos Antônio de Almeida Mendes PES 01 6°  retroativo a 
04/11/2019

 PArA GoZo DE 03 (trÊS) MESES:

 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq . A partir de

 1045793-5 Maria Eliana Pires  MEDuN 01 6°  retroativo a 
02/12/2019

 PArA GoZo DE 05 (CINCo) MESES:

 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq . A partir de

 1074399-5 Sueli Antunes Aquino Cardoso Gonçalves tuS 01 1º e 2º  03/01/2020
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201912272314400137.


